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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
6312023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 15'2023

PROGESSO LIGITATORIO
2023.1103.064
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No dia 25 de Ourrbro de 2023, no(a) ilUNICÍPIO DE BOQUIil SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.06U0001-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n' Si/N CEP 4936G000

- Boquim-SE nêste ato lêgalmente repÍesentado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' 89í6025E500, RESOLVE rêgistrar preços para eventual aquisição

êm fac€ da apresêntaÉo da(s) proposta(s) da(s) 6mpÍ€sâ(s) abaixo qualificada(s):

Fomêcêdor: llrlFll{ITACOilERCIOESERVICO§LTDA CNPJ: t8.286.062/lXl0í-í4

RepÍ€sentanie: Marcio de Oiveira Silva

TeloÍone: (79) 9681 -30(X

Emrll : infi nita.licit@gmail.com

VO"r"çor R ASCENoINO ANGELO DOS REIS, 13 - LUZIA, Aracaiu - SE - 49048-440

Item: 66 Ouenüdâd€; 5,00 Unldade: UN tarcâ: BETER todolo: BETER Prlço Unltárlo: R$ 21 ,95 Valor Total: R$í 09,75

Descrlção: Escova plástica redonda com cerdas de nylon êm único fio com pontras e cabos an€dondados com 4 cm para modelar cabelos , tamanho módio

It m: 67 Quantldade: 8,00 Unldado: UN ilaÍca: BETER todolo: BETER Preço Unltárlo: R$ 21,90 Valor Total: R$175,20

Descrlção: Escova flástica rEdonda com cerdas de nylon em único fio com pontas e cabos anedondados com 4 cm para modelar cabelos , tamanho pequeno

Total: Rl 284,95

As esp€dficaçõês técnices constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigaçôês e condi@es descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta
de Pr€ços lnt€gram ôsta ARP, indop€ndêntêmonta de hansoição.

Avalidado dêstâ Âta de Registro de Preço6 é até 25ríU2021, a contar do dia 2íí012023 .

CúUSULATERCEIRA- DAADESÃO E REMANEJAMENTo DAATA DE REGISTRo DE PREÇoS

\uéA vedada a adesão à ata de registro de preços.

Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30 do
Decreto Federal no 11.46212023.

CúUSULA QUARTA . VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano e poderá ser proÍrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, cpnforme descrito no art. 84 da Lei 14.13s12o21.

CúUSULA QUINTA - REVISÃo E cANoELAMENTo

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
rnsumos
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Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços praticados no

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fomecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classifi cação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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i liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-c
i
i
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i convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxit
I
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O registro do fornecedor será cancelado quando:

1
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1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

2
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I não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

.' , ,, ,,,,. ,irr,:l,à;, 1;

3. não aceitar reduzin o seu preço registnado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticad

4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebran contrato administrativo, aI

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o da ata, devidamente e justificados

1 por eazão de Ínteresse público; ou

2 a pedido do

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estiabetecidas no Edital.

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado



nestia atia de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Federal no

f -46?/2023, dada a nec,essidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

cúusulA sÉrMA - coNDrÇÕES cERArs

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Projeto Básico/Iermo de Referência (ANEXO l).

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes
hipóteses.

1. contnatação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definido

92. contratação de item isolado pana o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor p

cúusuLA orrAVA - FrscALrzAÇÃo

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital.

cúusulA NoNA- DAS coNDtçÕEs DEcoRRENTES DAATA DE REGlsrRo DE pREÇos

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, a Gerência de Suprimentos convocará os proponentes
nlassificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de

Vegistro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço
registrado, na forma da Lei n 14.133121.

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar licitação específica
para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente.

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostias, deixarem de assinar a ARp,
não tendo solicitado pronogação de prazo com justificativa aceita pela Gerência de Suprimentos, A pregoeira,
examinaÉ as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço,
publicando trimestralmente os preços registrados.

Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Boquim

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de compras negociará com
o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.
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O FORNECEDOR, antes de ser @nvocado para a retirada da Nota de Empenho, podeÉ requerer o MUNICÍPIO, por

escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tomar-se superior ao registrado ou por outro motivo

superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.'133121. Nessa hipótese, oconendo o cancelamento,

o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de penalidade.

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fomecedores, na ordem de classificação,
possibilitando igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍP|O procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razáo de incompatibilidade desse com o preço
vigente no mercado, mediante petiÉo a ser protocolizada no setor de compras.

O responsávelemitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém

, 
''das as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICíPIO, de

Vediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo setor competente;

O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e quantitativamente, visando,
inclusive, que não se exceda o limite estimado pa,a a contratação.

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu quadro permanente
de ehpregados como responsável peta ARP junto o MUNICÍPIO.

O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços registrados a
substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARp e das
contrata@es dela deconentes.

O MUNICÍP|O não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas
hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.
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CúUSULADÉcIMA- Do ÓRGÃo GERENcIADoR E PARTIcIPANTES

o órgão gerenciador será a secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Órgão Participante: Secretarías Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade pública; Agricultura,
Comercio, lndÚstria e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Educação, Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da Criança e do
Adolescente e o Fundo Municipal de saúde e Bem Estar deste Município.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. FoRo

Fica eleito o Foro da Justiça em Boquim para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que
não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem,



mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute

(http//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_a1o2019-202212021|\ei|L14133.htm#art92§1)

(http//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-202212021|\ei|L14133.htm#art92§1)

A prêsente Ata de Regisfo de Preços, após lida e achada conformê, é assinada pelas partes.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS
PREFE]TO TUiIICIPAL

boards)) conforme art. 92,

§1o, da Lei no 14.133121.
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Assinado de Íorma digital por:

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

8916025E500

Dados: 30/10/2023 11:18:53

INFTNITA COUERCIO E SERVICOS LTDA
.r3.286.06210001-14

Assinedo de Íorma digital por:

Marcio de Oliveira Silva
53419537549

Dados: 30/í012023 10:47:40
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